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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

-CÓpia-

LEI Nl! 311 

17 de novembro de 1953.-

I~ J6 

Dispõe sObre abertura de crédito 
suplementar.-

O PREFEITO DO l.'IUNIC!PIO DE ARARAQUARA, Estado 
de São Paulo, de acOrdo com o q_ue de•.;retou a Câmara Munici
pal em sessão de 6 de novembro de 1953, promulga a seguinte 
lei:-

Artigo 12 - Fica aberto na Viretoria de Finan
ças e Contabilidade, um crédito no valOr de Q$3.000,00 ( 
tras mil cruzeiros), suplementar à verba 1 1 1- 8 01 3-
Material de Consumo, do orçamento'·vigente.-

Artigo 22 - Fica anulada, parcialmente, na impor 
tância de Q$3.000,00 (três mil cruzeiros), à verba codifica-
da sob números 1 1 1 - 8 01 4 - Despasas Diversas - item I, 
do orçamento em vigOr.-

Parágrafo único - A despasa de q_ue trata o arti 
go 12 désta lei, será coberto com os recursos provenientes da 
anulação prevista naste artigo.-

Artigo 3º - A presente lei entrará em vigOr na 
dáta de sua publicação, revogadas as disposições em contrá
rio.-

Prefeitura do Município de Araraq_uara, aos 17 (dezessete) de 
novembro de 1953 (mil, novecentos e cincoenta e tras).-

a) ENG2 ANTONIO TAVARES PEREIRA LIMA 
- Prefeito Municipal -

Publicada na Diretoriado Expediente e Pessoal, na dâta supra. 

a) DR. CANDIDO DE BA.~OS 
Diretor da Diretoria do 
Expediente e Pessoal.-

Registrada às fls. 83, ~ livro competente nll 2.-


